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INDICAÇÃO  Nº  1508,  DE  2003

Recebemos do Sr. Celestino Simão, Presidente do Grupo Reviver da Terceira Idade de Conchas o Ofício, através do qual solicita que intervenhamos, junto ao Governador do Estado de São Paulo para que este determine medidas urgentes no sentido de viabilizar recursos no valor de R$70.000,00(setenta mil reais) para o término da construção da Sede da referida entidade, inscrita na Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social sob o n.º 5384.

Pondera o ilustre Presidente que, embora o Governo já tenha repassado um valor para o começo da construção, é imprescindível a liberação do restante para que seja concluída a  obra que será de grande importância para a comunidade local. 

Isto posto, formulamos a seguinte

I N D I C A Ç Ã O

Indicamos, com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que se digne determinar urgentes estudos, através das autoridades competentes, no sentido de viabilizar a liberação de recursos para a conclusão da Sede do Grupo Reviver da Terceira Idade de Conchas,  no município de Conchas.

Sala das Sessões, em 24/09/2003

a) LUIZ GONZAGA VIEIRA
sma/
CONFERIDO


Serviço de Suporte e Conferência


EM            /                 / 2003
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